
Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO
:

EXCELENTÍSSIMA PREGOEIRA DO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO.

Ref.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 196/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 33.219/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO/RJ.
RECURSO ADMINISTRATIVO.

HOSPITAL EM CASA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita CNPJ nº 34.440.614/0001-67, com sede na
Av. Saturno Rangel Mauro, 300, 1486, quadra 032 lote 024, Praia de Itaparica, Vila Velha, vem, por intermédio de
seu representante legal o Sr. Sidney Martins Warol Junior, Portador do RG sob nº 089329254 e CPF nº
020.518.457-00, por seu representante legal infra assinado, vem, com fulcro no Art. 4º, XVIII da Lei 10.520/02 e
21 do respectivo Edital, à presença de Vossa Senhoria, na melhor forma do Direito, observando os princípios
constitucionais basilares de todo e qualquer procedimento licitatório, apresentar as

RAZÕES RECURSAIS

face a habilitação da empresa DUC GAS EQUIPAMENTOS DE SOLDA LTDA no procedimento licitatório em epígrafe.

1. DA TEMPESTIVIDADE

Conforme previsto no Art. 4°, inciso XVIII da Lei 10.520/93, art. 44 do Decreto Federal 10.024/2019 e item 21 do
pregão eletrônico supramencionado, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis, para o encaminhamento, por
meio do sistema eletrônico, das razões do recurso, ficando as demais licitantes, após a apresentação das razões,
intimadas a apresentar contrarrazões em igual prazo, também via sistema, contado do término do prazo do
recorrente.

Assim sendo, como o prazo inicial para interposição do recurso teve início em 07 de novembro de 2022, o termo
final para apresentação das contrarrazões é o dia 09 de novembro de 2022.

Desta feita, protocolizada nesta data, forçoso reconhecer a tempestividade dessas Contrarrazões.

DO RESUMO

A recorrente, DUC GAS EQUIPAMENTOS DE SOLDA LTDA apresentou documentos em sua habilitação onde induz ao
erro a ilustre Sra. Pregoeira ao habilita-lo.

DAS RAZÕES

A empresa “duc gas” apresenta documentos em sua habilitação com inconsistências não reparadas pela Sra.
Pregoeira, que de forma equivocada veio a habilitar a recorrida, desta forma passamos a expor:

O primeiro ponto seria quanto a divergência apresentada entre seu contrato social e seu cartão de CNPJ, vejamos:

A 16ª alteração contratual da recorrida traz seu objeto social, conforme descrito abaixo.

IMAGEM NO RECURSO ENCAMINHADO VIA EMAIL.

Já seu Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, diverge de seu contrato social, não trazendo em si o objeto
da presente licitação.

IMAGEM NO RECURSO ENCAMINHADO VIA EMAIL.

Veja que em momento nenhum foi levado a seu CNPJ a atividade licitada, uma vez que para a comercialização de
gases medicinais existe o CNAE especifico que trazemos abaixo.

46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente

IMAGEM NO RECURSO ENCAMINHADO VIA EMAIL.

Vejamos que as atividades expostas no CNPJ da recorrida não trazem a realidade do objeto licitado.

Isso por si só não poderia levar a inabilitação da recorrida, porém trazemos outros pontos que corroboram para se
seja revisto o ato de habilitação.



O item 19 do edital exige a qualificação econômica e financeira das empresas participantes.

19. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
19.1 - Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica há menos de 90 (noventa) dias da data da licitação, exceto quando dela constar o prazo de
validade.
19.1.1 - Para a licitante sediada na Cidade de Nova Friburgo, esta prova será feita mediante apresentação de
certidão emitida pelo único Distribuidor Oficializado desta Comarca.
19.1.1.1 - A licitante, sediada em outra comarca ou estado da federação, poderá apresentar, juntamente com as
certidões exigidas, declaração passada pelo foro de sua sede ou qualquer outro documento idôneo que indique os
cartórios ou ofícios de registro que
controlam a distribuição dos pedidos de falências e concordatas. A declaração poderá ser solicitada como
documento complementar pelo pregoeiro.
19.1.2 - No caso de as certidões apontarem a existência de algum fato ou processo relativo à solicitação de
falência ou recuperação judicial, a empresa deverá apresentar a certidão emitida pelo foro competente, informando
em que fase se encontra o feito em juízo.
19.1.3 - Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial
ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da entrega da
documentação exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo
competente.
19.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;
19.2.1 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
19.2.2 - É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
19.3 - Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das
fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total .
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante .
Passivo Circulante

19.3.1 - As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10%
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
19.3.1.1 - As empresas DEVERÃO APRESENTAR OS ÍNDICES JÁ CALCULADOS, com assinatura do contador e do
representante legal da empresa, que serão analisados com base no balanço apresentado. O índices calculados
poderão ser solicitado como documento complementar pelo pregoeiro.

Veja que o Município cuidou em admitir no processo licitatório empresas com boa situação financeira com vista ao
compromisso que irá assumir.

Desta forma, trazemos os documentos apresentados pela recorrida quanto a seu balanço patrimonial.

Documento denominado “20- BALANÇO PATRIMONIAL - Duc Gás”.

IMAGEM NO RECURSO ENCAMINHADO VIA EMAIL.

O documento acima traz o lucro do exercício de R$ 4.245.615,18.

Documento denominado “20.1- DRE - Duc Gás”.

IMAGEM NO RECURSO ENCAMINHADO VIA EMAIL.

O documento acima traz o lucro do período de R$ 6.744.366,96.

Documento denominado “20.3- BALANÇO COMERCIAL REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL”.

IMAGEM NO RECURSO ENCAMINHADO VIA EMAIL.

O documento acima traz o lucro liquido do exercício de R$ 9.907.453,30.

Documento denominado “20.2- INDICE DE LIQUIDEZ - Duc Gás”.



IMAGEM NO RECURSO ENCAMINHADO VIA EMAIL.

O primeiro ponto que devemos observar nos documentos trazidos acima, referente a qualificação econômica e
financeira, é que temos dois documentos distintos que trazem os índices financeiros calculados, frisa-se, todos os
documentos estão assinados pelo técnico contábil da empresa e pelo sócio administrador da empresa.

Podemos observar que no documento “20.3- BALANÇO COMERCIAL REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL”, foi
apresentado o cálculo contendo as fórmulas, com os valores e o resultado dos índices, já no documento “20.2-
INDICE DE LIQUIDEZ - Duc Gás”, só foi apresentado o resultado dos índices.

Observa-se que o resultado do cálculo dos índices dos dois documentos apresentados pela recorrida não
apresentam paridade entre si, onde deveriam por se tratar de um mesmo documento.

O outro ponto a ser observado é que os documentos “20- BALANÇO PATRIMONIAL - Duc Gás”, “20.1- DRE - Duc
Gás” e “20.3- BALANÇO COMERCIAL REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL” apresentam os resultados no período ou
resultado no exercício, totalmente divergentes, ou seja, documentos que deveriam trazer paridade entre si estão
divergindo.

O exposto acima confirma que a recorrida apresenta vários documentos com resultados distintos para demonstrar
o resultado de seu balanço patrimonial, ou seja, apresenta o documento convém a cada caso.

Além disso, a empresa encontra-se cadastrada com empresa de pequeno porte junto à receita federal, mesmo com
seus balanços apresentados auferindo receitas que ultrapassam o teto previstos pela lei complementar 123/06.

IMAGEM NO RECURSO ENCAMINHADO VIA EMAIL. 

Em assim sendo, não resta dúvidas que a recorrida apresenta documentos que se é exigido em edital, porém,
apresenta diversos documentos para um mesmo item do edital, FRISE-SE, documentos estes com resultados
distintos.

Diante de todo o exposto acima, de forma comprovada a empresa DUC GAS EQUIPAMENTOS DE SOLDA LTDA não
apresenta consistência em seus documentos de habilitação, induzindo a erro a Sra. Pregoeira.

Vale ressaltar que de forma isolada, talvez pudessem entender qualquer justificativa a ser apresentada pela
recorrida, porém com o montantes de “erros” demonstrados em seus documentos fica inviável tais justificativas.

DOS PEDIDOS

Diante do expoxto, requer:
A – Que seja reformada a decição em habiltar a empresa DUC GAS EQUIPAMENTOS DE SOLDA LTDA.
B – Que seja classificada e habilitada a recorrente.
C – A TOTAL PROCEDÊNCIA do Recurso Administrativo interposto pela RECORRENTE, uma vez que os fatos
apresentados são evidentes e suficitentes para comprovar a manipulação do resultado da licitação por parte da
empresa DUC GAS EQUIPAMENTOS DE SOLDA LTDA.
D – Caso o Sra. Pregoeira não reconsidere sua decisão nos termos solicitados, requer-se seja o presente Recurso
encaminhado à autoridade Superior.

Termos em que, 
Pede Deferimento.

Vila Velha, 08 de novembro de 2022.

HOSPITAL EM CASA LTDA
Sidney Martins Warol Junior
sócio administrador

RECURSO ENCAMINADO NO EMAIL pregao3.novafriburgo@gmail.com DEVIDO A IMAGENS CONSTANTESNO
MESMO

  Fechar


